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PRIIFEITURA MUNICII'AL Dt] CONCONI IAS - MC
CIDADE DOS PROTETAS

Â Câmara Munlclpel de CongonhaE, Estado de

Gerals, decretâ e eu, Prefelto t4unlclpal,
e Jrromulgo a segulnte lel:

t,Er Ne 1 .942

AT'TONIZ,Â RECUT.ARIZAN DESPESA§ E A ABENTUNA DE CNÉ-

I) T TO ESPEC I AL.

Ml nas

aânc lono

Artlgo 1r - o Poder Executlvo flca auborlzado a re
gularlzar despesâ no valor de CR$161.OOO,OO (cento e sessente e

um mtl crrtzelros,reaté), relatlva a pagamentó feâlleado no pr\êsên

te eierclclo sem o empenho conneapondente

Artlgo 2e - Pere atender o dlapoato no arttgo antg
rlor, flca autorlzada a abertura de crédlto eapeclal , na mesma 1m

portâncla, crlan(lo-se, no Orçamento Corrente, â a€gulnte dotação:

óncÃo oo - sECRET^nIA !,tuNIcrP^L D^ FAZENDA

UNID. 06.04 - DIVISÃO DE TESOURARIA

FUNÇÃO: 03 . ADI.IINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PROGRAMA: OB - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

SUB-PROGRAI.!^: O32 - Contnole Interno
ÂTIvID^DE: o3o8O322 - Regularlzação de Despesea

3.1,2.O - Materlal de Consumo cR$161.OOO,OO

Ârtlgo 3e - Servlrâ como recurso À abertura do cré
dlto de que trata o entlgo enterlor o exceaao de arrecadação do

presenLe exercÍclo.

^rtlgo 
4e - Eata Lel entrará om vlgor na data de

sua publ lcação, revogando-e

tura M

e ea dlspo

unlolpal p

sições em con t rárlo.
Congonhae, aos vlnte e clnPrefe

co dlas do m e de n emb od o ecé toacnoventaetrês,

Crra Ler erel el
Pref lto llunlclpal
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